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ACÓRDÃO N9 297

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Proces

so Classe 111 - N9 01/84, referente ao Recurso Criminal em que fig~

ra como Recorrente: Justiça Pública e como Recorrida: Dalva Candelâ

ria Saab Guedes.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral, c2

nhecer do recurso,negando-lhe provimento, contra o voto do 49 revis04
que o provia. A maioria acolheu o parecer da Procuradoria Regional

Eleitoral.

Custas ex lege.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, 01 de março de

1984.
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NETO DO CARMODES.

DR. - Relator

DR.

Eleitoral.
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Ac6RDÃO N9 297 - PROCESSO N9 01/84 - CLASSE 111
RECURSO CRIMINAL
RECORRENTE: JUSTICA POBLIC/~

RECORRIDA DALVA CANDELÃRL\ SAAB
GUEDES

RELATOR DR. SINICHIRO H~CA

ORIGEM JUIZO DA 22a. Z0NA
ELEITORAL - JAP1;-H4.

v O T O:

Acolhendo o parecer da douta Procuradoria Regional
Eleitoral, tambem voto pela improcedência da denúncia e consequente ma
nutenção da bem lançada sentença da la. instância, com fundamento no
que prescreve o inciso VI do art. 386 do CPP.

Não vislumbrei no procedimento da acusada o dolo es
pecífico, exigido para a caracterização do crime capitulado no art.
289 do C~digo Eleitoral.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, Dl de março de
1984;
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